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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2019 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 163/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem 
de pacientes e acompanhantes que fazem tratamento na cidade de Curitiba e 
Região Metropolitana, caracterizando tratamento fora de domicílio - TFD no 
Sistema Único de Saúde - SUS no Estado do Paraná, conforme especifi cações 
contidas neste edital e seus anexos.
Forma de Julgamento: Menor Preço Global.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 26/09/2019.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 26/09/2019 a partir das 
08h31min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 26/09/2019 a partir 
das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identifi cado no link – licitações públi-
cas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Pregoeiro: Paulo Marcelo Scheid.
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos podem ser obtidos no Dpto. de Compras 
e Licitações da Prefeitura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, 
205, 4° pavimento, centro, União da Vitória/PR, das 12h:00min as 18h:00min, nos 
dias úteis, ou ainda no site www.uniaodavitoria.pr.gov.br - Menu Transparência - Lici-
tações; no site www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identifi cado no link – licitações 
públicas”. Outras informações pelo email: licitação@uniaodavitoria.or.gov.br. Para 
todas as referencias de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

União da Vitória, 09 de setembro de 2019.
Hilton Santin Roveda - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-

000 – União da Vitória – Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. º 101/2019 - SRP - PROCESSO N. º 161/2019
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual locação de impressoras e digi-
talizadores, em sistema de comodato, sem custos de manutenção, com inclusão de 
todos os suprimentos, exceto papel, além de assistência técnica on-site, suporte de 
analista, peças, manutenção preventiva e corretiva inclusa o deslocamento técnico, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal de União da Vitória - PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
ATENÇÃO: A licitação será dividida em itens, sendo que o item n.º 1 é destinado a 
participação geral (ampla participação) e os itens n.º 2, n.º 3 e n.º 4 são destinados 
exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, conforme art. 48, inciso I da Lei 
123/2006 (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014). 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 460.890,00 (Quatrocentos e sessenta mil oitocen-
tos e noventa reais).
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: Dia 23 de setembro de 2019 a partir das 
14h00min (Horário de Brasília), no Dpto. de Compras e Licitações da Prefeitura 
de União da Vitória, localizada a Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° Andar, Centro 
– União da Vitória.
Outras informações podem ser obtidas no Dpto. de Compras e Licitações da Prefei-
tura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, 
centro, telefones (42) 3521-1237 e (42) 3522-4440 (fax).
E-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – links LICITAÇÃO e TRANSPARÊNCIA

União da Vitória, PR, 09 de setembro de 2019.
Hilton Santin Roveda

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2019 – REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO Nº 162/2019

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento, contínuo e fracionado/parcelado, de 
Óleo Diesel S10, conforme demanda, para suprir as necessidades dos veículos que 
compõem a frota da Prefeitura Municipal de União da Vitória - PR, de acordo com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
VALOR TOTAL ESTIMADO NA LICITAÇÃO: R$ 855.000,00 (Oitocentos e cinquen-
ta e cinco mil reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 25/09/2019.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 25/09/2019 a partir das 
08h31min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 25/09/2019 a partir 
das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).
Pregoeira: Melissa Banhuk Ribeiro.
Outras informações podem ser obtidas no Dpto. de Compras e Licitações da Prefei-
tura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, 
centro, telefones (42) 3521-1262.
e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br - links LICITAÇÃO e PORTAL DA TRANSPA-
RÊNCIA

União da Vitória - PR, 09 de setembro de 2019.
Hilton Santin Roveda

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2019 – REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO Nº 160/2019

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Lixeiras e Suportes em madeira 
plástica, a serem instaladas no Município de União da Vitória - PR, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global do Lote.
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 99.050,00 (Noventa e nove mil e cin-
quenta reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min do dia 24/09/2019.
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 24/09/2019 a partir das 
08h31min.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 24/09/2019 a partir 
das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).
Pregoeira: Melissa Banhuk Ribeiro.
Outras informações podem ser obtidas no Dpto. de Compras e Licitações da Prefei-
tura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, 
centro, telefones (42) 3521-1262.
e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br - links LICITAÇÃO e PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

União da Vitória - PR, 06 de setembro de 2019.
Hilton Santin Roveda - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205

 – CEP: 84.600-000 – União da Vitória – Paraná
1ª LISTAGEM DE LEILOEIROS CREDENCIADOS N.º 004/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, através da Comissão 
Permanente de Licitação, divulga a 1ª Listagem de leiloeiros credenciados, nos ter-
mos do Chamamento Público n.º 004/2019.

Leiloeiro(a) Matrícula na Junta Comercial
ALEX SANDRO VIEIRA FELIX N.º 18/297 - L

PAULO ROBERTO NAKAKOGUE N.º 12/048 - L
PAULO SETSUO NAKAKOGUE N.º 625

GABRIEL ALBANO NASCIMENTO N.º 14/262 - L
MARIELLE MAZALOTTI NEJM GAMA N.º 18/296 - L

JORGE VITÓRIO ESPOLADOR N.º 13/246 - L
Na oportunidade, a CPL informa que o referido chamamento público se encontra 
aberto para outros possíveis interessados. Mais informações poderão ser solicitadas 
no Departamento de Licitação, em horário de expediente pelo fone: (42) 3521-1237 
ou E-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br.

União da Vitória/PR, 09 de setembro de 2019
Maria Celeste de Assunção Mance - Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA DE ABERTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ PROCESSO LICITATÓRIO nº 
111/2019 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 51/2019 - Objeto: “Contratação de pes-
soa jurídica especializada para administrar o fornecimento, com entrega parcelada, 
gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (Gasolina e Diesel S-10), para 
uso exclusivo dos veículos automotores da Prefeitura Municipal de Pontal do Pa-
raná, inclusive locados”. A contratação será pelo período de 12 meses. ABERTURA: 
23/09/2019, às 9:30 horas, sessão será realizada na sala de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal. Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO. Edital: Estará à disposição dos 
interessados no site: www.pontaldoparana.pr.gov.br, / processos licitatórios. Pontal 
do Paraná, 06 de setembro de 2019. Aurea Munhoz. Pregoeira - Decreto nº 7748/2019.

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO:
Dia 03 de outubro de 
2.019, às 10:00 horas

Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo interessados, será oferecido pela 
melhor oferta.

Dia 31 de outubro de 
2.019, às 10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não tenha 
sido vendido na data anterior.

Dia 07 de novembro de 
2.019, às 10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não tenha 
sido vendido na data anterior.

Dia 28 de novembro de 
2.019, às 10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, caso o bem não tenha 
sido vendido nas datas anteriores.

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE.
Local: Rua Jacarezinho 1257 1o andar - Curitiba – Paraná – Fone (41) 3029-8555

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 e 
devidamente autorizado e designado pelo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) do Trabalho, em exercício na 2ª Vara da 
Justiça do Trabalho de Araucária e no P.A. de Campo Largo - Pr, do Tribunal Regional do Trabalho, 
9ª Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Praça/Lei-
lão, conforme art 888 da CLT, nos dias e hora local supracitados, os bens objeto de penhora das ações 
trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, sendo que na primeira data, os bens serão 
oferecidos pelo valor da avaliação, não havendo licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta e, 
os bens não vendidos na primeira data, serão novamente oferecidos nas mesmas condições da primeira 
data.  Sendo os processos e os bens a seguir descritos: 2ªVARA: ATOrd 0000811-19.2015.5.09.0014, 
RUBINEIDE MORAES ANDRADE X GUERRA & DUTRA LTDA.: Um equipamento dentário, marca Gna-
tus automático, com cadeira em corvino azul claro, com cuspideira de porcelana e refl atário multifacetado, 
equipamento com três portas acoplado, usado e em bom estado, avaliado em R$3.000,00, Um aparelho 
Raio X dentário, marca DG Line, usado e em bom estado, avaliado em R$1.800,00, ATOrd 0001658-
56.2017.5.09.0594, LEONEL DE ALMEIDA X DM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME E OUTROS 
(2).: 01 reator de poliuretano marca Graco, modelo E-XP2, nº de série A1290, série C 11 E, funcionamento 
em bom estado, com aproximadamente 4 anos de uso. Penhorado também nos autos RTOrd 0000064-
07.2017.5.09.0594 e RTOrd 0001424-25.2016.5.09.0654, avaliado em R$196.000,00, ATOrd 1640600-
55.2008.5.09.0029, ROGERIO BENEDITO LEDERER X TRANSPIOTTO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGAS LTDA.: Área de terreno rural, designada sob letra e número “B-3, da Planta de Subdivisão 
arquivada sob n. 14.643 n/Ofício, situada no quarteirão “Guabiroba”, no Município de Campo Largo, Estado 
do paraná, medindo 88,00m de frente para a R. Luiz Rivabem, com área total de 24.944,29m², e demais 
medidas e confrontações constantes da matrícula 28391, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Campo Largo. Sobre o imóvel está averbada servidão de passagem em favor de “Companhia Parana-
ense de Energia - Copel” sobre uma área de 1837m², nos termos da AV-1-28.391 da respectiva matrícula. 
Consta ainda área de Reserva Florestal Legal/Manejo Florestal com área de reserva legal, nos termos a 
AV-2- 28.391. OBS: Imóvel murado aparentemente sem benfeitorias, avaliado em R$3.190.000,00, Ex-
TAC 0002235-48.2014.5.09.0009, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO X WEBER PANIFICAÇÃO 
LTDA EPP.: Um veículo, caminhão Ford Cargo 814, com baú, 1998/1999, diesel, cor branca, renavam 
71.212452-7, chassi 9BFV2UHG5WDB87318, sem motor, placa AIG 5791, em mau estado de conser-
vação, avaliado em R$40.000,00. P.A. CAMPO LARGO: ATOrd 0001026-90.2013.5.09.0005, LUCINEI 
MACHADO X FERRAGENS OLEINIK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA E OUTROS (2).: 01 módulo de 
banheiro tipo container, com 3 vasos sanitários, com 06 porta / chuveiro, um mictório, tamanho 6m X 2,30m 
X 2,40m, (C x L x A) marca Prisma, em regular estado, avaliado em R$7.500,00. Os leilões serão regidos 
de acordo a Lei 21.981/32, pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana 
que antecede ao leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados, no endereço do leiloeiro e 
ou no endereço dos seus atuais depositários, sendo que os endereços estão nos Escritórios do Leiloeiro a 
disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão à disposição dos interessados para vistoria, desde 
que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao Leiloeiro. Nos termos da nova redação do Art. 78 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho, determina a alienação de 
bem(ns), e por ordem judicial, faz-se constar expressamente do edital, além dos requisitos do art. 886 do 
CPC, a isenção do arrematante/alienante  dos débitos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação 
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, seja em hasta pública ou em alienação 
particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN), (Incluído pelo Ato 
Nº 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016), bem como o que determina o Artigo 908 § 1º do CPC e ainda, 
segundo o artigo 18 da Resolução n° 236 do CNJ Conselho Nacional de Justiça, os bens serão vendidos 
ad-corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de 
o interessado verifi car suas condições, antes das datas designadas para alienação judicial. Também com 
fundamento no artigo 29 da Resolução n° 236 do CNJ Conselho Nacional de Justiça, às despesas e os 
custos relativos à desmontagem, remoção, transporte patrimonial e transferência dos bens correrão por 
conta dos arrematantes. Alguns bens poderão ter a sua venda parcelada, conforme o Provimento 01/2005 
e Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região. Ficam através deste edital intimadas as 
partes, os cônjuges, os credores hipotecários, os arrematantes e terceiros interessados. Cientes, também, 
que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, 
de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela 
Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto 
Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. De acordo com a redação do artigo 7º da Resolução n° 236 
do CNJ/Conselho Nacional de Justiça, além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fi xada pelo 
magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) para pagamento à vista, sobre o 
valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o 
leiloeiro público ao ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, desde que 
documentalmente comprovadas, na forma da lei. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre 
será devida ao Leiloeiro Ofi cial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, con-
forme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. Caso os Exequentes, 
Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notifi cados 
ou certifi cados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notifi cações res-
pectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e os meios com fulcro no Artigo 
888 da CLT e nos Artigos 272, 273, 274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as comunicações 
e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profi ssional declinado na inicial. O prazo para a apresen-
tação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, 
começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de intimação.

Curitiba, 9 de setembro de 2019 – Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.B. CASTRO
 LEILÕES

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular – Mat. 
JUCEPAR 668
Rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CEP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão 

Presencial nº 41/2019, o qual tem como objeto o “Registro de Preços para aquisição 
de Uniformes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente”, e 
ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: REOLON E FILHO LTDA 
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.158.847/0001-52, vencedora do 
lote 01, com o valor de R$ 4.023,80 (quatro mil e vinte e três reais e oitenta centa-
vos); POTENCIAL ASSESSORIA, PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.795.248/0001-00, vencedora do lote 02, com 
o valor de R$ 4.203,50 (quatro mil duzentos e três reais e cinquenta centavos), e do 
lote 04, com o valor de R$ 4.412,50 (quatro mil quatrocentos e doze reais e cinquenta 
centavos); GRIFFIN CONFECÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 79.123.485/0001-60, vencedora do lote 03, com o valor de R$ 9.308,85 
(nove mil e trezentos e oito reais e oitenta e cinco centavos); e LECRUZ ROUPAS 
PROFISSIONAIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.538.222/0001-
98, vencedora do lote 05, com o valor de R$ 2.403,40 (dois mil quatrocentos e três 
reais e quarenta centavos). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua 
tramitação, conforme Parecer nº 621/2019 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de Setembro de 2019.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão 

Presencial nº 57/2019, o qual tem como objeto a “Contratação de empresa especializa-
da para realização de cursos de Supervisão Técnica, na modalidade presencial, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social”, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa INSTITUTO UNITI DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.475.062/0001-55, vencedora do item 01, com o valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, 
conforme Parecer nº 640/2019 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de Setembro de 2019.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão 

Presencial nº 47/2019, o qual tem como objeto a “Contratação de empresa para a 
aquisição e instalação de ponto de ônibus no município, os quais deverão ser insta-
lados conforme for determinado pela Secretaria Municipal de Urbanismo”, e ADJU-
DICA o objeto em favor da empresa KG2 SERVIÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 21.720.062/0001-48, vencedora do item 01 
com o valor global de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais). O processo aten-
deu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 632/2019 
da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de Setembro de 2019.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal
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



             
              



               

              





              
            













PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE NOVA DATA

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2019
Processo Administrativo nº. 175/2019 / Protocolo nº 25394/2019

Tipo: Menor Preço por Item
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de sai-
bro. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/2006 Lei Municipal nº. 260/2005 e Decreto Municipal nº. 1254/2006. Data/Horário 
da Abertura: 20 de setembro de 2019, às 09h00min. Local: Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações das 
Licitações (térreo). O edital completo estará à disposição dos interessados a partir de 
10 de setembro de 2019, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.
br/ e na Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de setembro de 2019.
Carlos Henrique Reis dos Santos

Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2019
Processo Administrativo nº. 181/2019 - Protocolo nº 30.090/2019

Tipo: Menor Preço Por Item
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios de panifi ca-
ção, para atender as necessidades das secretarias municipais; LEGISLAÇÃO: Lei 
Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 Lei Muni-
cipal nº. 260/2005 e Decreto Municipal nº. 1254/2006. Data/Horário da Abertura: 
23 de setembro de 2019, às 09h00min. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 – Nações – Sala de Licitações das Licitações 
(térreo). O edital completo estará à disposição dos interessados a partir de 10 de 
setembro, no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Se-
cretaria Municipal de Administração – Setor de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de setembro de 2019.
Carlos Henrique Reis dos Santos

Pregoeiro Municipal

EDITAL DE LEILÃO:
Dia 03 de OUTUBRO de 2019, às 10:00 
horas – HASTA ÚNICA

Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, ou pelo maior lance, desde 
que superior aos valores mínimos determinados neste edital.

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NA DATA ACIMA, O LEILÃO SERÁ EFETUADO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE.
Local:Rua Jacarezinho 1257 1o andar - Curitiba – Paraná – Fone (41) 3029-8555

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 e devidamente 
autorizado e designado pelo Sr. Dr. Juiz do Trabalho na 19ª Vara da Justiça do Trabalho, do Tribunal Regional 
do Trabalho, 9a Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Leilão, 
conforme art. 888 da CLT, no dia e hora local supracitado, os bens objeto de penhora das ações trabalhistas, no estado 
de conservação em que se encontram, sendo que os bens serão oferecidos pelo valor da avaliação, não havendo 
licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta, desde que superior aos valores mínimos determinados neste 
edital.  A hasta pública deve ser realizada em leilão único, tanto na forma eletrônica quanto na forma presencial, 
registrado em vídeo, deferindo-se a adjudicação ou a arrematação pelo maior lanço, desde que superior ao valor do 
preço mínimo ora estabelecido em R$ 16.000,00, e que seja garantido imediatamente pelo depósito do percentual 
mínimo de 20% (vinte por cento) de seu valor. Fica o leiloeiro autorizado também a receber propostas prévias por via 
eletrônica, inclusive através de páginas virtuais na rede mundial de computadores. O edital de leilão deve informar 
sobre a data, horário e local do leilão, a descrição dos bens e a descrição minuciosa de eventuais ônus que sobre 
eles recaem e recursos pendentes, além de todos os demais requisitos legais, e deve ser publicado em jornais 
locais (desta jurisdição e do leilão), bem como afi xado em edital nesta Vara, com prazo mínimo de vinte dias de 
antecedência. Autoriza-se, também, a divulgação complementar por quaisquer outros meios de mídia. Deve o leiloeiro 
e/ou seus prepostos obter informações sobre quaisquer ônus ou gravames que afetem os bens incluídos em leilão, 
pesquisando-os junto às demais Varas do Trabalho do Estado, órgãos de governo, instituições fi nanceiras e cartórios 
de registro de imóveis, incluindo tais informações em edital, bem como alertando com brevidade a Secretaria para 
as providências necessárias. Além do edital, a data do leilão deve ser informada com brevidade à Secretaria, para 
que sejam intimados, com pelo menos cinco dias de antecedência, todos os interessados relacionados no artigo 
899, do CPC, já lhes sendo comunicado que o prazo para qualquer medida de impugnação é de dez dias e inicia 
imediatamente com a assinatura do AUTO DE ADJUDICAÇÃO ou de ARREMATAÇÃO, sem necessidade de nova 
intimação, conforme art. 903, do CPC. O edital de leilão valerá como notifi cação do ato se frustradas as tentativas 
de cientifi car os interessados relacionados no artigo 889, do CPC, assim como na ausência de endereço conhecido 
nos autos. as adjudicações e arrematações devem ser formalizadas por AUTO, com todos os requisitos legais, 
especialmente nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem, confeccionado no próprio ato de 
leilão e comunicado ao Juízo na mesma data, para deferimento ou não, com o lançamento de sua assinatura material 
ou assinatura por certifi cação digital. Os pretendentes devem ser alertados de que a não integralização do valor 
do lanço vencedor, até o dia subsequente, importará no desfazimento da arrematação, com a perda do depósito 
prévio em favor da execução. Confi rmada a integralização do valor do lanço vencedor e o pagamento de comissão 
ao leiloeiro no percentual de 5% sobre referido valor, sem impugnações, será expedida ordem de entrega do bem 
móvel e o arrematante será investido pelo próprio leiloeiro na posse do bem (se tiver sido removido previamente). 
Se o bem não tiver sido removido previamente, será expedido mandado de entrega do bem móvel ou carta de 
arrematação com imissão na posse do bem imóvel. Bens imóveis poderão ser vendidos parceladamente, desde que 
não haja proposta de pagamento à vista e a proposta de parcelamento seja apresenta por escrito, contemplando as 
condições previstas no artigo 895, do CPC. Em tal hipótese, deferida a arrematação, o arrematante será investido na 
posse na condição de depositário após a assinatura do AUTO DE ARREMATAÇÃO e somente receberá a CARTA 
DE ARREMATAÇÃO após a integralização do valor do lanço. Se não integralizar o valor do lanço nas condições 
propostas e deferidas pelo Juízo, ocorrerá o desfazimento da arrematação, com a perda dos pagamentos parciais 
efetuados em favor da execução. Os valores recebidos pelo leiloeiro, excluídas suas comissões, devem ser 
depositados no dia útil imediatamente subseqüente em agência da Caixa Econômica Federal à disposição do Juízo, 
prestando contas dos valores por via documental nos dois dias imediatamente subseqüentes ao depósito bancário. 
RELAÇÃO DE BENS E RESPECTIVA AVALIAÇÃO: AUTOS 0000167-29.2018.5.09.0028 JANE DA ROCHA DA 
SILVA X DANIEL BEKIN - I/KIA SORENTO EX 3.8 L. v6 ANO/MODELO 2008/2008 COR PRATA PLACA BEK-0805 
CHASSI: KNAJC526885823424, RENAVAM: 0097.474591-0; Veículo se encontra sem bateria, porém se mostra 
em condições de uso. Lataria apenas com riscos e esfolados. Ausência de chave de ignição, bateria, estepe, chave 
de rodas e macaco. Avaliado em R$ 32.000,00 em 26/04/2018. DÉBITO DE IPVA/MULTAS R$ 20.210,09 Cientes, 
também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, 
de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela Justiça do 
Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, 
no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Ofi cial, pelo 
ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou 
o remitente, o ônus desta despesa. Caso os Exequentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros 
interessados não sejam encontrados, notifi cados ou certifi cados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, 
quando da expedição das notifi cações respectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e 
os meios fulcrados no Artigo 888 da CLT e nos Artigos 272, 273, 274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas 
as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profi ssional declinado na inicial. O prazo para 
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, 
começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 9 de setembro de 2019 - Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.B. CASTRO
 LEILÕES

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular – Mat. 
JUCEPAR 668
Rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CEP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
9.A REGIÃO - 3ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ-PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO
O Doutor JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE, MM. Juiz da 3ª Vara do Trabalho de 
Paranaguá/PR, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fi ca 
designado 1ª Praça/Leilão: dia 04 de outubro de 2019, à partir das 13h:30min por valor igual ou 
superior ao de avaliação e em 2ª Praça/Leilão: dia 04 de outubro de 2019, à partir das 14h:00min 
será oferecido pela melhor oferta. LOCAL: Hotel Camboa, localizado na Rua João Estevão, S/N, 
Centro Histórico, em Paranaguá/PR  e por meio eletrônico, mediante acesso ao site da internet: 
http://www.vmleiloes.com.br, podendo ser oferecido lance em tempo real e em igualdade de 
condições com o pregão físico, mediante a realização de um pré-cadastro no referido site. Os 
licitantes que desejarem participar da Hasta Pública com a utilização do sistema Leilão “on line”, 
deverão obrigatoriamente aderir aos termos contidos no sistema, através da página na rede 
mundial de computadores (www.vmleiloes.com.br), cujas regras integram este Edital de Leilão. 
Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local. Ficam as partes cientes de que, caso resulte negativa 
a hasta pública indicada no item precedente, fi ca designada nova 1ª Praça/Leilão: dia 22 de 
novembro de 2019, à partir das 13h:30min por valor igual ou superior ao de avaliação e em 2ª 
Praça/Leilão: dia 22 de novembro de 2019, à partir das 14h:00min será oferecido pela melhor 
oferta, a ser realizada no Hotel Camboa, localizado na Rua João Estevão, S/N, Centro Histórico, 
em Paranaguá/PR e por meio eletrônico, mediante acesso ao site da internet: http://www.
vmleiloes.com.br, podendo ser oferecido lance em tempo real e em igualdade de condições 
com o pregão físico, mediante a realização de um pré-cadastro no referido site. Os licitantes 
que desejarem participar da Hasta Pública com a utilização do sistema Leilão “on line”, deverão 
obrigatoriamente aderir aos termos contidos no sistema, através da página na rede mundial de 
computadores (www.vmleiloes.com.br), cujas regras integram este Edital de Leilão. LEILOEIRO: 
Sr. Jair Vicente Martins, Leiloeiro Público Ofi cial, já compromissado nos autos, relativos aos 
bens penhorados nos autos a seguir relacionados. 23) AUTOS: 0000903-09.2011.5.09.0411; 
AUTOR: MARIA ESPERANZA BOGADO LOPES - CPF 011.727.989-74; RÉU: GBEACH 
HOTELARIA LTDA. - CNPJ 07.131.145/0001-70 E OUTROS; BENS: Lote de terreno nº 03, da 
quadra nº 08, da Planta Balneário Parque Coroados, situado nesta Cidade, Município e Comarca 
de Guaratuba, com a área de 120m², medindo 8,00m de frente para a Avenida Paraíba, por 
15,00m de extensão de frente aos fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado direito, 
de quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 3-A, pelo lado esquerdo, com o lote nº 02 e na linha 
de fundos, onde mede 8,00m, confronta com o lote nº 3-A. Demais características constantes na 
Matricula 22.930 do CRI de Guaratuba-PR. AVALIAÇÃO: R$ 160.000,00; 24) AUTOS: 0001487-
37.2015.5.09.0411; AUTOR: JESSICA MENDES FERREIRA; RÉU: JOSIMAR DE MATTOS, J 
MATTOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA – ME; BENS: a) 59 Spots de led light, 3w, marca 7&7, 
valor unitário R$ 29,00, valor total R$ 1.711,00; b) 52 Spots de led light, 3w, sem marca, valor 
unitário R$ 29,00, valor total R$ 1.508,00; c) 07 interruptores a pilha, marca Cob, valor unitário R$ 
25,00, valor total R$ 179,00; d) 15 Lâmpadas de led com spot marca 2AK, 3w, valor unitário R$ 
29,00, valor total R$ 435,00; e) 20 Luminárias grandes e quadradas sem marca, valor unitário R$ 
65,00, valor total de R$ 1300,00; f) 08 Luminárias médias (redondas e quadradas) valor unitário 
R$ 42,00, valor total de R$ 336,00; g) 02 Lâmpadas de led com sensor, valor unitário R$ 45,00, 
valor total de R$ 90,00; Todos os bens fazem parte do estoque rotativo do estabelecimento; 
AVALIAÇÃO: R$ 5.555,00; INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e os meios com fulcro no Artigo 
888 da CLT e nos Artigos 272, 273, 274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profi ssional declinado na inicial. 
O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, 
como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independentemente de 
intimação E para que não se alegue ignorância é passado o presente Edital, o qual, devidamente 
assinado, será afi xado em local próprio desta Vara do Trabalho, publicado no JORNAL 
INDUSTRIA E COMERCIO e no site www.vmleiloes.com.br;  OBS.: Integra do edital de leilão 
publicado no site www.vmleiloes.com.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2.0171/2019 - SESI/PR, SENAI/PR, FIEP/PR, IEL/PR 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE CARIMBOS PARA O SESI, SENAI, FIEP E IEL PARANÁ
DATA DE ABERTURA: 19 de setembro de 2019 - 10h
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/

EDITAL DE CONCURSO: Nº 2.0180/2019 - SESI/PR 
OBJETO: EDITAL DE CONCURSO PARA O FESTIVAL DE MUSICA SIS-
TEMA FIEP
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: DE 10/09/2019 à 30/09/2019
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/html/ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 
9.A REGIÃO - 3ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ-PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO
O Doutor JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE, MM. Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Paranaguá/
PR, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fi ca 
designado 1ª Praça/Leilão: dia 04 de outubro de 2019, à partir das 13h:30min por valor igual 
ou superior ao de avaliação e em 2ª Praça/Leilão: dia 04 de outubro de 2019, à partir das 
14h:00min será oferecido pela melhor oferta. LOCAL: Hotel Camboa, localizado na Rua João 
Estevão, S/N, Centro Histórico, em Paranaguá/PR  e por meio eletrônico, mediante acesso ao 
site da internet: http://www.vmleiloes.com.br, podendo ser oferecido lance em tempo real e em 
igualdade de condições com o pregão físico, mediante a realização de um pré-cadastro no referido 
site. Os licitantes que desejarem participar da Hasta Pública com a utilização do sistema Leilão 
“on line”, deverão obrigatoriamente aderir aos termos contidos no sistema, através da página na 
rede mundial de computadores (www.vmleiloes.com.br), cujas regras integram este Edital de 
Leilão. Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local. Ficam as partes cientes de que, caso resulte 
negativa a hasta pública indicada no item precedente, fi ca designada nova 1ª Praça/Leilão: dia 
22 de novembro de 2019, à partir das 13h:30min por valor igual ou superior ao de avaliação e 
em 2ª Praça/Leilão: dia 22 de novembro de 2019, à partir das 14h:00min será oferecido pela 
melhor oferta, a ser realizada no Hotel Camboa, localizado na Rua João Estevão, S/N, Centro 
Histórico, em Paranaguá/PR e por meio eletrônico, mediante acesso ao site da internet: http://
www.vmleiloes.com.br, podendo ser oferecido lance em tempo real e em igualdade de condições 
com o pregão físico, mediante a realização de um pré-cadastro no referido site. Os licitantes 
que desejarem participar da Hasta Pública com a utilização do sistema Leilão “on line”, deverão 
obrigatoriamente aderir aos termos contidos no sistema, através da página na rede mundial de 
computadores (www.vmleiloes.com.br), cujas regras integram este Edital de Leilão. LEILOEIRO: 
Sr. Jair Vicente Martins, Leiloeiro Público Ofi cial, já compromissado nos autos, relativos aos bens 
penhorados nos autos a seguir relacionados. 22) AUTOS: 0000203-67.2010.5.09.0411; AUTOR: 
MARCOS DE OLIVEIRA MACHADO NETO - CPF: 003.998.899-65; RÉU: ARCELINO CIDRAL DA 
COSTA - CPF: 016.480.639-34, VALKIRIA NEVES CIDRAL DA COSTA - CPF: 832.497.709-06, 
CIDRAL CIDRAL LIMITADA - ME - CNPJ: 75.154.153/0001-92; BENS: LOTE DE TERRENO nº 
07, da quadra designada pela letra “M”, da Planta Vila Balnearia Eliana, situada neste Município e 
Comarca, medindo 15,00 metros de frente com o oceano Atlântico; por 25,00 metros de extensão 
da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando de um lado, lado direito, de quem olha de 
frente, com uma rua sem denominação; do lado esquerdo divide com o lote nº 06 e nos fundos 
medindo 15,00 metros confronta-se com o lote nº 14, com a área total de 375,00m². Matricula 
3.967 do Registo Geral de Imóveis de Guaratuba-PR; OBSERVAÇÃO: Sobre o lote de terreno está 
edifi cado uma Casa residencial com 2 pavimentos, com área construída estimada de 350,00m², 
NÃO AVERBADA, com endereço atual denominado Rua Formosa do Oeste, 36. AVALIAÇÃO: 
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais); ÔNUS: R-6 - Penhora, extraído dos autos de 
RTOrd n.° 9607/2004, expedido pela 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR; INTIMAÇÃO DE PRAÇA 
E LEILÃO, e os meios com fulcro no Artigo 888 da CLT e nos Artigos 272, 273, 274 e 275 da 
Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço 
residencial ou profi ssional declinado na inicial. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar 
após a Hasta Pública, independentemente de intimação E para que não se alegue ignorância é 
passado o presente Edital, o qual, devidamente assinado, será afi xado em local próprio desta Vara 
do Trabalho, publicado no JORNAL INDUSTRIA E COMERCIO e no site www.vmleiloes.com.br;  
OBS.: Integra do edital de leilão publicado no site www.vmleiloes.com.br.


